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ALTERAÇÕES NO GABARITO - JUSTIFICATIVAS 
 
 

CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – ÁREA: ENGENHARIA DE REDES 

 

Número da questão: 4 Situação: GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA C 

Justificativa: Acolhendo os argumentos do conjunto de recursos sobre a questão 4, 

se reconhece a existência de erro no gabarito, pois somente a afirmativa I está correta. 
Sendo assim, ficam deferidos os recurso para alteração do gabarito, passando a ser 
correta a alternativa "C) Somente a afirmativa I". 
Número da questão: 10 Situação: ANULADA 

Justificativa: Acolhendo os argumentos do conjunto de recursos sobre a questão 10, 

se reconhece que a afirmativa II contém uma imprecisão técnica ao afirmar que um 
pacote de advertência é sempre enviado ao host de origem, o que nem sempre é 
garantido.  Sendo assim, ficam deferidos os recursos para a anulação da questão. 
Número da questão: 11 Situação: GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA C 

Justificativa: Acolhendo os argumentos do conjunto de recursos sobre a questão 11, 
se reconhece a existência de erro no gabarito, pois apenas a afirmativa I está correta. 
Sendo assim, ficam deferidos os recurso para alteração do gabarito, passando a ser 
correta a alternativa "C) Apenas a afirmativa I". 

Número da questão: 14 Situação: ANULADA 

Justificativa: Acolhendo os argumentos do conjunto de recursos sobre a questão 14, 

se reconhece que a referência citada no edital (https://linux.die.net/man/8/ping) não 
documenta explicitamente as opções -4 e -6, apesar de essas opções estarem 
presentes em implementações mais recentes do comando ping. Dessa forma, para 
garantir a isonomia entre os candidatos, ficam deferidos os recursos para a anulação 
da questão. 

 
 


